
Aula 2 3 O Meio Ambiente na Constituição 
Federal de 1988
O Coração Verde da Nossa Lei Maior
Imagine que você está construindo uma casa. Você tem um projeto, uma planta, e sabe que a fundação é o 
elemento mais crucial, aquele que garante a estabrica e a segurança de tudo o que virá depois. No Direito 
Ambiental brasileiro, a Constituição Federal de 1988, nossa Carta Magna, é exatamente essa fundação. Ela não é 
apenas um conjunto de regras; é o alicerce que sustenta toda a legislação ambiental do país, definindo os direitos 
e deveres de todos nós em relação ao meio ambiente.

Para você, estudante universitário buscando horas complementares ou candidato a concurso público em busca de 
um diferencial, compreender o papel da Constituição é mais do que cumprir uma exigência. É desvendar a lógica 
por trás das leis ambientais que regem nosso dia a dia, desde a coleta de lixo até grandes projetos de 
infraestrutura. É entender por que o meio ambiente não é um luxo, mas um direito fundamental, e como isso se 
traduz em responsabilidades para o governo e para cada cidadão.

Ao final desta aula, você será capaz de:

Analisar criticamente o Art. 225 da Constituição Federal de 1988, compreendendo o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado.

Identificar a natureza jurídica do meio ambiente como bem de uso comum do povo e suas implicações.

Distinguir as obrigações do Poder Público e da coletividade na proteção ambiental.

Diferenciar as competências legislativas e administrativas da União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 
matéria ambiental.

Conectar os princípios constitucionais às tendências atuais, como ESG e jurisprudência relevante.

Nesta jornada, vamos mergulhar no texto constitucional, desvendando seus segredos e entendendo como ele 
molda a proteção ambiental no Brasil. Começaremos pelo direito fundamental ao meio ambiente, passaremos pela 
responsabilidade compartilhada e, por fim, exploraremos a complexa teia de competências que define quem faz o 
quê na gestão ambiental do nosso país. Prepare-se para uma aula que vai além do texto da lei, conectando-o à sua 
realidade e ao seu futuro profissional.



A Gênese de um Direito Fundamental: O 
Contexto do Art. 225
Você já parou para pensar por que o meio ambiente ganhou um capítulo inteiro na nossa Constituição de 1988? 
Não foi por acaso. A década de 1980 foi um período de efervescência global em relação às questões ambientais. 
Desastres como Chernobyl, a crescente preocupação com a camada de ozônio e a percepção de que o 
desenvolvimento econômico estava cobrando um preço alto da natureza, impulsionaram um novo olhar sobre a 
relação humana com o planeta. No Brasil, a redemocratização abriu espaço para que as demandas sociais, 
incluindo as ambientais, fossem finalmente ouvidas e incorporadas na nova Carta Magna.

A Constituição de 1988, conhecida como a "Constituição Cidadã", nasceu com o propósito de ser um marco na 
garantia de direitos e liberdades. Nesse contexto, a inclusão do meio ambiente como um direito fundamental, ao 
lado da saúde, educação e moradia, representou um avanço gigantesco. Antes, a proteção ambiental era vista 
como um tema secundário, muitas vezes relegado a leis esparsas e sem a força necessária para se contrapor a 
interesses econômicos. Com a CF/88, o meio ambiente ascendeu ao patamar de bem essencial à qualidade de 
vida.

Essa elevação do status ambiental não foi apenas uma formalidade jurídica; foi uma declaração de princípios. É 
como se a sociedade brasileira, por meio de seus representantes, dissesse: "Nosso futuro depende de um 
ambiente saudável, e isso é inegociável". Essa visão transformadora é o ponto de partida para entender o Art. 225, 
que se tornou o pilar de todo o Direito Ambiental brasileiro, conferindo-lhe a dignidade e a força que ele precisava 
para ser efetivo.

1

Década de 1980
Desastres ambientais como Chernobyl e 
preocupações com a camada de ozônio 

impulsionam consciência ambiental 
global
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Redemocratização do Brasil
Abertura política permite que demandas 
sociais e ambientais ganhem espaço no 

debate público
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Constituição de 1988
Meio ambiente é elevado ao status de 

direito fundamental, com capítulo 
próprio na Carta Magna
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Consolidação
Art. 225 torna-se o pilar do Direito 

Ambiental brasileiro, orientando toda a 
legislação subsequente



O Coração do Direito Ambiental: O Art. 225, 
Caput
O Art. 225 da Constituição Federal é o ponto central da proteção ambiental no Brasil. Ele não é apenas um artigo, 
mas uma declaração de princípios e direitos que permeia toda a legislação ambiental. Imagine-o como a bússola 
que orienta todas as ações e decisões relacionadas ao meio ambiente no país. Ele estabelece, de forma clara e 
inequívoca, que todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações." - Art. 225, caput, CF/88

Mas o que significa "ecologicamente equilibrado"? Não é apenas um ambiente intocado, mas um que mantém suas 
funções essenciais, garantindo a qualidade de vida para as presentes e futuras gerações. É como um ecossistema 
saudável, onde todas as partes funcionam em harmonia, permitindo que a vida prospere. Esse direito é 
considerado um direito fundamental de terceira dimensão, ou seja, um direito difuso e coletivo, que transcende o 
interesse individual e se volta para a proteção de bens que pertencem a toda a coletividade.

A importância desse artigo reside em sua força normativa. Ao ser um direito fundamental, ele pode ser invocado 
diretamente pelos cidadãos e pelo Ministério Público, servindo como base para ações judiciais e políticas públicas. 
É a garantia de que o meio ambiente não é um mero recurso a ser explorado, mas um patrimônio a ser preservado, 
essencial para a dignidade da pessoa humana e para a própria existência da vida.

Direito Fundamental
O meio ambiente 
ecologicamente equilibrado é 
reconhecido como um direito 
essencial de todos os cidadãos

Bem Coletivo
Classificado como "bem de uso 
comum do povo", não pertence 
a indivíduos específicos

Intergeracional
Deve ser preservado não 
apenas para nós, mas também 
para as futuras gerações



Meio Ambiente: Um Bem de Uso Comum do 
Povo
Quando o Art. 225 da Constituição Federal afirma que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é um "bem de 
uso comum do povo", ele está definindo a sua natureza jurídica de forma crucial. Pense em uma praça pública ou 
em uma praia. Elas não pertencem a uma única pessoa, mas estão disponíveis para o uso de todos, sem distinção. 
Da mesma forma, o ar que respiramos, a água dos rios, a biodiversidade das florestas 3 tudo isso é um patrimônio 
coletivo.

Essa classificação implica que o meio ambiente não pode ser apropriado por ninguém em particular. Ninguém é 
"dono" do ar ou da água, por exemplo. Isso não significa que não possa haver propriedade privada de terras ou 
recursos naturais, mas sim que o uso desses bens deve sempre respeitar a função socioambiental e a garantia do 
direito de toda a coletividade a um ambiente saudável. É como se cada um de nós fosse um guardião, e não um 
proprietário exclusivo, desse tesouro natural.

A consequência prática dessa natureza jurídica é que a proteção do meio ambiente se torna uma responsabilidade 
compartilhada. Se é um bem de uso comum, todos têm o direito de usufruir dele, mas também o dever de protegê-
lo. Essa perspectiva é fundamental para entender por que o Poder Público e a coletividade são chamados a agir 
em conjunto, como veremos a seguir, para assegurar que esse "bem" esteja disponível e saudável para as 
gerações presentes e futuras.

O que significa "bem de uso comum do 
povo"?

Pertence a todos os cidadãos coletivamente

Não pode ser apropriado individualmente

Deve ser acessível a todos

Sua proteção é responsabilidade de todos

Exemplos práticos

Ar que respiramos

Águas dos rios e mares

Biodiversidade das florestas

Equilíbrio climático

Implicação 1: Limitação 
ao direito de 
propriedade
A propriedade privada deve 
respeitar sua função 
socioambiental, não podendo 
ser exercida de forma a 
prejudicar o meio ambiente

Implicação 2: 
Legitimidade para ações 
judiciais
Qualquer cidadão, além do 
Ministério Público, tem 
legitimidade para propor ações 
em defesa do meio ambiente

Implicação 3: 
Responsabilidade 
compartilhada
Tanto o Poder Público quanto a 
coletividade têm o dever de 
proteger e preservar o meio 
ambiente



As Obrigações do Poder Público: O Guardião 
Constitucional
Se o meio ambiente é um bem de uso comum do povo, quem é o principal responsável por sua proteção? A 
Constituição Federal de 1988, em seu Art. 225, § 1º, atribui essa responsabilidade primordial ao Poder Público. 
Imagine o Poder Público como um síndico de um grande condomínio, onde o condomínio é o meio ambiente e os 
moradores são os cidadãos. O síndico tem o dever de zelar pela infraestrutura comum, garantir a segurança e o 
bem-estar de todos.

Essa obrigação não é passiva; é ativa e multifacetada. O texto constitucional detalha uma série de deveres 
específicos que o Poder Público deve cumprir para assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente 
equilibrado. Isso inclui desde a preservação e restauração de processos ecológicos essenciais até a fiscalização 
de atividades que possam causar degradação. É um mandato claro para que o Estado atue de forma proativa, e 
não apenas reativa, na gestão ambiental.

Essas obrigações são a base para a criação de políticas públicas, leis, órgãos de fiscalização e programas de 
educação ambiental. Por exemplo, a criação de unidades de conservação, o licenciamento ambiental de 
empreendimentos e a aplicação de multas por infrações ambientais são manifestações concretas desses deveres 
constitucionais. Sem essa atuação do Poder Público, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado seria 
apenas uma promessa vazia.

O papel do Poder Público como guardião do meio ambiente é essencial para garantir que as futuras gerações 
possam desfrutar de um planeta saudável e equilibrado. É uma responsabilidade que transcende governos e 
partidos, sendo um compromisso permanente do Estado brasileiro.

Preservação
Manter intactos ecossistemas e 

espécies

Restauração
Recuperar áreas degradadas

Fiscalização
Monitorar e punir infrações

Educação
Promover consciência ambiental

Regulação
Criar normas e padrões

Proteção
Defender contra ameaças



Detalhando as Obrigações do Poder Público 
(Art. 225, §1º, I-VII)
As obrigações do Poder Público, elencadas nos incisos do Art. 225, §1º, são como um manual de instruções para a 
gestão ambiental. Elas cobrem um espectro amplo de ações, desde a proteção da biodiversidade até o controle da 
poluição. Por exemplo, o inciso I determina a preservação e restauração dos processos ecológicos essenciais e 
o manejo ecológico das espécies e ecossistemas. Isso significa que o governo deve ir além de proteger uma 
espécie isolada; ele precisa garantir que os sistemas naturais funcionem. Pense na polinização das abelhas ou no 
ciclo da água 3 são processos vitais que precisam ser mantidos.

Outro ponto crucial é a preservação da diversidade e integridade do patrimônio genético do País (inciso II), que 
se conecta diretamente com a proteção da biodiversidade e o acesso aos recursos genéticos. Já o inciso III foca 
na definição de espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, como as Unidades 
de Conservação, que são áreas onde a natureza tem prioridade. É como criar santuários para a vida selvagem e 
ecossistemas frágeis.

Os incisos seguintes abordam a fiscalização (IV), a educação ambiental (V), a promoção do controle da poluição 
(VI) e a exigência de estudo prévio de impacto ambiental (EIA/RIMA) para atividades potencialmente poluidoras 
(VII). Este último é vital: antes de construir uma grande obra, como uma hidrelétrica, é preciso avaliar seus 
impactos ambientais e sociais. É a garantia de que o desenvolvimento não aconteça a qualquer custo, mas de 
forma planejada e responsável.

Preservação Ecológica (I)
Manter os processos naturais funcionando, como 
ciclos de nutrientes e polinização

Patrimônio Genético (II)
Proteger a diversidade genética das espécies 
brasileiras, essencial para adaptação e evolução

Áreas Protegidas (III)
Criar e manter unidades de conservação como 
parques nacionais e reservas biológicas

Licenciamento (VII)
Exigir estudos de impacto ambiental para obras 
potencialmente poluidoras



A Responsabilidade Compartilhada: O Papel 
da Coletividade
Enquanto o Poder Público tem um papel central na proteção ambiental, a Constituição não o exime da 
responsabilidade da coletividade. O Art. 225, §1º, inciso VIII, é claro ao afirmar que "incumbe ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações". Isso significa 
que a proteção ambiental não é uma tarefa exclusiva do governo; é um esforço conjunto, onde cada cidadão, 
empresa e organização tem sua parcela de contribuição.

Pense na proteção ambiental como um grande mutirão. O governo pode fornecer as ferramentas, as regras e a 
fiscalização, mas a efetividade depende da participação ativa de todos. Se cada um de nós fizer a sua parte 3 seja 
separando o lixo, economizando água, denunciando crimes ambientais ou apoiando empresas sustentáveis 3 o 
impacto coletivo é imenso. É a ideia de que somos todos corresponsáveis pelo bem comum.

Essa corresponsabilidade se manifesta de diversas formas: desde o consumo consciente e a adoção de práticas 
sustentáveis no dia a dia, até a participação em audiências públicas, a fiscalização social e o engajamento em 
movimentos ambientalistas. No contexto de ESG (Environmental, Social, and Governance), essa responsabilidade 
se estende às empresas, que são cada vez mais cobradas por suas práticas ambientais e sociais. A Constituição, 
portanto, nos convoca a sermos agentes ativos na construção de um futuro mais verde.

Responsabilidades dos Cidadãos

Consumo consciente e sustentável

Separação e destinação correta de resíduos

Economia de recursos naturais

Denúncia de crimes ambientais

Participação em audiências públicas

Engajamento em causas ambientais

Responsabilidades das Empresas

Adoção de práticas sustentáveis

Cumprimento da legislação ambiental

Investimento em tecnologias limpas

Transparência nas práticas ambientais (ESG)

Compensação de impactos inevitáveis

Educação ambiental para colaboradores



A Teia de Competências: Quem Legisla em 
Matéria Ambiental?
A proteção ambiental no Brasil é um esforço complexo que envolve diferentes níveis de governo: União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. Para evitar conflitos e garantir uma atuação coordenada, a Constituição Federal 
estabelece as "competências", ou seja, quem tem o poder de fazer o quê. Em matéria legislativa, a regra geral é a 
competência concorrente, prevista no Art. 24 da CF/88.

Imagine a legislação ambiental como um bolo. A União, por meio do Congresso Nacional, tem a responsabilidade 
de assar a "base" do bolo, ou seja, as normas gerais. Isso inclui, por exemplo, a Lei de Crimes Ambientais ou a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos. Essas leis estabelecem os princípios e as diretrizes que devem ser seguidos 
por todos os entes da federação. É como se a União definisse os ingredientes básicos e o modo de preparo 
fundamental.

Os Estados e o Distrito Federal, por sua vez, têm a competência para suplementar essas normas gerais. Eles 
podem adicionar "coberturas" e "recheios" ao bolo, criando leis mais específicas que se adequem às suas 
realidades regionais, desde que não contrariem as normas federais. Por exemplo, um Estado pode ter uma 
legislação mais rigorosa sobre o uso da água em seu território, desde que respeite as diretrizes federais. Essa 
divisão busca equilibrar a uniformidade da proteção ambiental com a flexibilidade para atender às particularidades 
locais.

1
União
Normas gerais

2
Estados e DF
Normas suplementares

3
Municípios
Assuntos de interesse local

Exemplo Prático

A Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98) é uma norma geral criada pela União. Um Estado pode criar 
uma lei que estabeleça multas mais altas para determinadas infrações ambientais em seu território, 
desde que não contrarie a lei federal. Já um Município pode criar regras específicas para a coleta seletiva 
de lixo em seu território, adaptando-se à realidade local.



Competências Legislativas: Estados, DF e 
Municípios em Detalhe
Continuando a analogia do bolo, se a União define a base, os Estados e o Distrito Federal (DF) têm a capacidade de 
detalhar e complementar essa base com suas próprias leis. O Art. 24, inciso VI, da CF/88, estabelece a 
competência concorrente para legislar sobre "florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do 
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição". Isso significa que os Estados e o 
DF podem criar suas próprias leis ambientais, desde que elas não contrariem as normas gerais estabelecidas pela 
União. Se a União não editar normas gerais, os Estados podem exercer a competência plena, mas a superveniência 
de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual no que lhe for contrário.

E os Municípios? Embora o Art. 24 não os mencione diretamente na competência concorrente, a Constituição, em 
seu Art. 30, incisos I e II, confere aos Municípios a competência para legislar sobre "assuntos de interesse local" e 
para "suplementar a legislação federal e a estadual no que couber". No contexto ambiental, isso significa que os 
Municípios podem criar leis que tratem de questões ambientais específicas de seu território, como o manejo de 
resíduos sólidos urbanos, o zoneamento ambiental urbano ou a proteção de áreas verdes locais.

Essa distribuição de competências é vital para a efetividade da proteção ambiental. Ela permite que a legislação 
seja adaptada às realidades locais, que são extremamente diversas em um país continental como o Brasil. Assim, 
enquanto a União garante um padrão mínimo de proteção, Estados e Municípios podem aprofundar essa proteção, 
criando um sistema legal robusto e adaptável.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

União Normas gerais sobre 
proteção ambiental

Art. 24, VI, VIII, CF/88 Lei de Crimes 
Ambientais (Lei nº 
9.605/98)

Estados/DF Normas suplementares 
às federais; plena se 
não houver norma geral 
da União

Art. 24, VI, VIII, CF/88 Legislação estadual 
sobre licenciamento 
ambiental

Municípios Assuntos de interesse 
local; suplementar 
legislação 
federal/estadual

Art. 30, I, II, CF/88 Leis municipais sobre 
coleta seletiva de lixo

Competência Plena dos 
Estados
Na ausência de norma geral 
federal, os Estados podem 
exercer competência legislativa 
plena para atender suas 
peculiaridades

Superveniência de Lei 
Federal
Se posteriormente a União 
editar norma geral, a lei estadual 
terá sua eficácia suspensa no 
que for contrário à lei federal

Interesse Local 
Municipal
Municípios podem legislar sobre 
questões ambientais de 
interesse predominantemente 
local, como uso do solo urbano



Competências Administrativas: Quem 
Executa e Fiscaliza?
Além de legislar, é preciso executar e fiscalizar. As competências administrativas, também conhecidas como 
competências materiais ou de execução, referem-se à capacidade de cada ente federativo de implementar 
políticas, gerenciar recursos e fiscalizar o cumprimento das leis ambientais. A Constituição, no Art. 23, incisos VI e 
VII, estabelece a competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios para "proteger o meio 
ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas" e "preservar as florestas, a fauna e a flora".

Essa competência comum significa que todos os entes federativos têm o dever e a capacidade de atuar na 
proteção ambiental. Não há uma hierarquia rígida de quem faz o quê, mas sim uma atuação conjunta e 
complementar. Imagine uma equipe de bombeiros: todos têm a função de apagar o fogo, mas cada um pode ter 
uma especialização ou atuar em uma área específica, dependendo da necessidade e da escala do incêndio.

Na prática, isso se traduz na existência de órgãos ambientais em todos os níveis: o IBAMA e o ICMBio na esfera 
federal; as Secretarias de Meio Ambiente e órgãos como as Polícias Ambientais nos Estados; e as Secretarias 
Municipais de Meio Ambiente e guardas municipais nos Municípios. Essa estrutura permite uma capilaridade na 
fiscalização e na gestão ambiental, garantindo que as ações de proteção cheguem a todos os cantos do país, 
desde grandes projetos federais até pequenas infrações locais.

Órgãos Federais
IBAMA: fiscalização e licenciamento 
de atividades com impacto nacional

ICMBio: gestão de unidades de 
conservação federais

Órgãos Estaduais
Secretarias Estaduais de Meio 
Ambiente: políticas regionais

Polícias Ambientais: fiscalização e 
combate a crimes ambientais

Órgãos Municipais
Secretarias Municipais: gestão 
ambiental local

Guardas Municipais: fiscalização de 
infrações ambientais urbanas



Jurisprudência Relevante: Animais como 
Sujeitos de Direito?
O Direito Ambiental está em constante evolução, e as decisões dos tribunais superiores, como o Supremo Tribunal 
Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ), são cruciais para moldar a interpretação da Constituição. Uma 
das tendências mais fascinantes e impactantes é o reconhecimento crescente dos animais como sujeitos de 
direito, e não apenas como objetos. Por muito tempo, os animais eram vistos apenas como bens, passíveis de 
propriedade e exploração.

No entanto, a interpretação do Art. 225, que fala em "fauna" e "flora", tem evoluído. A jurisprudência mais recente 
tem caminhado para uma visão que reconhece a senciência dos animais 3 sua capacidade de sentir dor, prazer e 
emoções. Isso tem levado a decisões que proíbem práticas cruéis e que buscam garantir um tratamento digno aos 
animais, mesmo em atividades tradicionalmente aceitas, como rodeios ou vaquejadas, quando estas implicam em 
sofrimento desnecessário.

Essa mudança de paradigma é como um farol que ilumina novas perspectivas sobre a relação humana com outras 
espécies. Ela reflete uma sensibilidade crescente da sociedade e do judiciário em relação à proteção animal, 
elevando-a para além de uma mera questão de "bem-estar" para uma questão de "direitos". Para você, futuro 
profissional do Direito, entender essa evolução é fundamental para atuar em causas que envolvem a defesa animal 
e para compreender as tendências do Direito Ambiental.

Visão Tradicional

Animais como objetos de direito

Proteção baseada no interesse humano

Foco no bem-estar mínimo

Valor econômico e utilitário

Nova Perspectiva

Animais como sujeitos de direito

Proteção baseada na senciência animal

Foco na dignidade e direitos intrínsecos

Valor ético e moral

"O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a proteção dos animais contra práticas que os 
submetam a crueldade é um imperativo constitucional, derivado diretamente do Art. 225, §1º, VII, da 
Constituição Federal."



Jurisprudência Relevante: O "Estado de 
Coisas Inconstitucional" Ambiental
Outra tese jurídica que tem ganhado destaque, com implicações profundas para o Direito Ambiental, é a do "estado 
de coisas inconstitucional" (ECI). Essa tese, originária da Corte Constitucional Colombiana e adotada pelo STF em 
casos como o sistema prisional, tem sido discutida em contextos ambientais para situações de violação massiva e 
sistêmica de direitos fundamentais relacionados ao meio ambiente.

Imagine uma situação onde a degradação ambiental é tão generalizada e persistente, afetando a saúde e a vida de 
milhares de pessoas, que não se trata de um problema isolado, mas de uma falha estrutural do Estado em cumprir 
seu dever constitucional de proteger o meio ambiente. Nesses casos, a tese do ECI permite que o Judiciário 
determine medidas abrangentes e estruturais para que o Poder Público corrija as falhas e garanta o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado.

É como se o Judiciário dissesse: "A situação chegou a um ponto tão crítico que as ações pontuais não são mais 
suficientes. É preciso uma intervenção sistêmica para reverter essa inconstitucionalidade generalizada". Embora 
ainda em debate e com aplicação cautelosa, essa tese representa uma ferramenta poderosa para forçar o Estado a 
cumprir suas obrigações ambientais, especialmente em contextos de desmatamento massivo, poluição crônica ou 
falta de saneamento básico, que afetam diretamente a qualidade de vida da população.

1

Violação Massiva
Situação de degradação ambiental generalizada 
que afeta direitos fundamentais de muitas pessoas

2

Falha Estrutural
Incapacidade ou omissão persistente do Estado em 
cumprir suas obrigações constitucionais ambientais

3

Intervenção Judicial
Determinação de medidas estruturais pelo 
Judiciário para corrigir a situação inconstitucional

4

Monitoramento Contínuo
Acompanhamento judicial da implementação das 
medidas até a superação do estado inconstitucional

Aplicação Cautelosa

A tese do "estado de coisas inconstitucional" deve ser aplicada com prudência, para evitar interferência 
excessiva do Judiciário nas políticas públicas, respeitando a separação dos poderes. Seu uso é 
justificado apenas em situações extremas de violação sistemática de direitos fundamentais.



Legislação Consolidada: Novo Marco do 
Saneamento e PNRS
A Constituição Federal de 1988 é a base, mas a legislação infraconstitucional é o que a torna operacional. Duas leis 
recentes que exemplificam a concretização dos princípios constitucionais são o Novo Marco Legal do 
Saneamento Básico (Lei nº 14.026/2020) e a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS - Lei nº 12.305/2010). 
Ambas são cruciais para a efetividade do Art. 225.

O Novo Marco do Saneamento Básico, por exemplo, busca universalizar o acesso à água potável e ao tratamento 
de esgoto até 2033. Por que isso é importante para o meio ambiente? Porque a falta de saneamento é uma das 
maiores fontes de poluição de rios e solos, impactando diretamente a saúde pública e os ecossistemas. A lei, ao 
estabelecer metas e incentivar a participação privada, visa transformar uma realidade que por décadas foi um 
desafio ambiental e social. É a concretização do direito a um ambiente saudável, que passa pela infraestrutura 
básica.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos, por sua vez, estabelece diretrizes para a gestão integrada e o 
gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos. Ela prioriza a não geração, redução, reutilização, 
reciclagem e tratamento dos resíduos, com a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. É como um 
mapa para lidar com o lixo que produzimos, transformando um problema em uma oportunidade de sustentabilidade 
e economia circular, alinhando-se com a obrigação constitucional de controlar a poluição e proteger os recursos 
naturais.

Novo Marco do Saneamento

Universalização do acesso à água potável e esgoto 
até 2033

Estímulo à participação privada no setor

Estabelecimento de metas de desempenho

Regionalização dos serviços para ganho de escala

Fortalecimento da regulação

Política Nacional de Resíduos Sólidos

Hierarquia na gestão: não geração, redução, 
reutilização, reciclagem

Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos

Logística reversa para determinados produtos

Fim dos lixões e disposição adequada de rejeitos

Inclusão de catadores de materiais recicláveis

Estas leis são exemplos concretos de como os princípios constitucionais se traduzem em políticas públicas 
efetivas, demonstrando a vitalidade e a relevância contínua do Art. 225 da CF/88.

Produção
Design sustentável de produtos

Consumo
Escolhas conscientes

Descarte
Separação adequada

Reciclagem
Transformação em novos 

produtos



Legislação Consolidada: Código Florestal e a 
Ascensão do ESG
O Código Florestal (Lei nº 12.651/2012) é outra peça fundamental do quebra-cabeça ambiental brasileiro, 
diretamente ligada aos princípios do Art. 225 da CF/88. Ele estabelece normas gerais sobre a proteção da 
vegetação nativa, áreas de preservação permanente (APPs) e reserva legal (RL), que são mecanismos essenciais 
para a conservação da biodiversidade, a proteção dos recursos hídricos e a manutenção do equilíbrio ecológico. 
As constantes discussões e atualizações em torno do Código refletem a tensão entre o desenvolvimento 
econômico e a proteção ambiental, um dilema que a Constituição busca equilibrar.

Conectando essa base legal com as tendências atuais, temos o conceito de ESG (Environmental, Social, and 
Governance), que se tornou um pilar para o setor corporativo. ESG não é uma lei, mas um conjunto de critérios 
que investidores e consumidores usam para avaliar o desempenho de uma empresa para além do lucro financeiro. 
No aspecto "E" (Environmental), as empresas são cobradas por sua pegada de carbono, gestão de resíduos, uso 
de recursos naturais e conformidade com a legislação ambiental, incluindo o Código Florestal e o Marco do 
Saneamento.

Essa integração entre a legislação e as práticas de mercado mostra como os princípios constitucionais do Art. 225 
estão se materializando na economia real. Empresas que ignoram a proteção ambiental não apenas correm riscos 
legais, mas também perdem valor de mercado e a confiança de seus stakeholders. É a prova de que a 
sustentabilidade, antes vista como um custo, é hoje um imperativo estratégico e uma manifestação prática do 
dever constitucional de proteger o meio ambiente.

Código Florestal: Principais 
Mecanismos

Áreas de Preservação Permanente (APPs): 
margens de rios, topos de morros, encostas

Reserva Legal (RL): percentual da propriedade 
que deve manter vegetação nativa

Cadastro Ambiental Rural (CAR): registro público 
de imóveis rurais

Programa de Regularização Ambiental (PRA): 
adequação de propriedades

ESG: Pilar Ambiental
Redução de emissões de gases de efeito estufa

Eficiência energética e uso de energias 
renováveis

Gestão responsável de recursos hídricos

Preservação da biodiversidade

Economia circular e gestão de resíduos

A convergência entre o Código Florestal e as práticas ESG demonstra como a proteção ambiental prevista na 
Constituição está se tornando cada vez mais integrada às decisões econômicas e empresariais, criando um círculo 
virtuoso onde a conformidade legal também gera valor para os negócios.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao fim da nossa jornada pela Constituição Federal de 1988 e o meio ambiente. Vimos que o Art. 225 não 
é apenas um artigo, mas o coração do Direito Ambiental brasileiro, elevando o meio ambiente a um direito 
fundamental e um bem de uso comum do povo. Exploramos as complexas, mas essenciais, obrigações do Poder 
Público e da coletividade, e desvendamos a teia de competências legislativas e administrativas que permite a 
proteção ambiental em todos os níveis da federação. Por fim, conectamos esses fundamentos com a 
jurisprudência mais recente e as tendências de mercado, como o ESG, mostrando a vitalidade e a relevância 
contínua desses princípios.

Em prática: O conhecimento do Art. 225 da CF/88 é a base para qualquer atuação no Direito Ambiental. Ele 
permite compreender a fundamentação de leis, a legitimidade de ações e a responsabilidade de todos. Para 
concursos, é um tema central; para a vida profissional, é a bússola que orienta a sustentabilidade.

Autoavaliação

1

Questão 1
Qual a natureza jurídica do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, conforme o Art. 225 
da Constituição Federal de 1988?

Bem de uso exclusivo da União.1.

Bem privado, passível de apropriação individual.2.

Bem de uso comum do povo.3.

Bem de uso restrito ao Poder Público.4.

2

Questão 2
Sobre as competências legislativas em matéria 
ambiental, qual ente federativo é responsável por 
editar as normas gerais?

Estados.1.

Municípios.2.

União.3.

Distrito Federal, exclusivamente.4.

3

Questão 3
Qual das seguintes obrigações NÃO é atribuída ao 
Poder Público pelo Art. 225, §1º, da CF/88?

Preservar e restaurar os processos ecológicos 
essenciais.

1.

Exigir estudo prévio de impacto ambiental para 
obras potencialmente poluidoras.

2.

Promover a educação ambiental em todos os 
níveis de ensino.

3.

Conceder licenças ambientais sem fiscalização 
posterior.

4.

4

Questão 4
A tese do "estado de coisas inconstitucional" (ECI), 
quando aplicada ao meio ambiente, refere-se a:

Uma situação de violação pontual e isolada de 
uma norma ambiental.

1.

Uma falha estrutural e sistêmica do Estado em 
garantir direitos ambientais fundamentais.

2.

Apenas a casos de desastres naturais de 
grande proporção.

3.

A uma prerrogativa exclusiva do Poder 
Executivo para legislar sobre o meio ambiente.

4.

Questão 5: Explique, em 3 a 5 linhas, como a inclusão do meio ambiente na Constituição Federal de 1988, como 
um direito fundamental, impactou a legislação ambiental brasileira subsequente.

Gabarito: 1. c) | 2. c) | 3. d) | 4. b)



Próxima Aula e Recursos Adicionais
Próxima Aula

Na Aula 3, daremos continuidade à nossa jornada, mergulhando nos Princípios Estruturantes do Direito Ambiental 
(Parte 1). Veremos como conceitos como o princípio do poluidor-pagador, da prevenção e da precaução, entre 
outros, derivam da base constitucional e orientam a aplicação prática da legislação ambiental.

Constituição Federal de 1988
Leitura integral do Art. 225 para aprofundamento.

Livros de Direito Ambiental
Para uma visão doutrinária mais aprofundada.

Sites de Tribunais Superiores (STF/STJ)
Para acompanhar a evolução da jurisprudência.

Relatórios de Sustentabilidade de 
Empresas
Para entender a aplicação prática do ESG.

NOTA IMPORTANTE

As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte sempre 
fontes oficiais para verificar alterações.

Princípios que veremos na próxima aula:

Princípio do Poluidor-Pagador

Princípio da Prevenção

Princípio da Precaução

Princípio do Desenvolvimento Sustentável

Princípio da Participação

Prepare-se para a próxima aula:

Revise os conceitos fundamentais do Art. 225 da 
CF/88 que vimos hoje, pois eles serão a base para 
compreender os princípios estruturantes do Direito 
Ambiental. Reflita sobre como esses princípios se 
manifestam no seu dia a dia e nas notícias sobre 
questões ambientais.


